
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TEUECOMUN4CAÇOÊS — D N1 L 

L~ISTRUCÁ0 n' 08/0 — DN V 	Em, 19 JUL 90 

tJbL11 ICp0 NO DIÁRIO 	
Estabelece procedimentos para instalaçao de 

~1 OFiÇIAL DE 2'1 10 	/ i©9O 	estaçao terrena receptora de sinais de tele 
visco (ERT) repetidos via satelite 	para 
fins de retransmissao. 

4NOTACO °C: N 

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE SERVIÇOS PRIVADOS, 

no uso de suas atribuiçoes. 

R E S O L V E: 

1 	- Estabelecer os procedimentos abaixo indicados 

para instalaçao de estaçao terrena receptora de sinais de televisão via 	satelite, 

de conformidade com o disposto na Portaria. MINFRA n°- 666. de 31 de maio de 1990. 

- No caso de entidades pretendentes a execuçao 

do serviço de repetiçao e de retransmissao •de 

televisao, quando os sinais forem 	recebidos 

via satelite: 

- apresentaçao a Representaçao Regional do Depar 

tamento Nacional de Fiscalizaçao das Comunica 

çoes-DNFI, dos documentos indicados, conformo 

o caso, nos itens I a. VI, do artigo 9°-, do De 

ereto n°- 81.600, de 25 de abril de 1978: 

1.1..1 	- No projeto de instalação da. estação retransmisl 

cora de que trata, o item TV do artigo supra.ci 

ta.do.-informar os numeros de registro ou pomo 

loga.çao no Departamento Nacional de Fiscaliza 

ça.o das Comunica.çoes. da antena e do receptor' 
de vídeo da estaça.o terrena para recepção 	de 

sinais de TV transmitidos via satelite, 	bem 

como as coordenadas geografica.s. caso a. insta 
l-açao dessa estação deva ser feita em local di 

ferente do escolhido para a montagem 	da 	re 

transmissora. 

2 	- No caso de concessionaria e de entidades au 

rizadas a executar o serviço de radiodifus 

de sons e imagens (TV) e de permissionarias 

serviço especial de retransmissao de 	tele 

sao, que necessitem instalar estaçao torre 

para receber sinais via satelite: 

2.1 	- comunicação a Representação Regional do Depar 

tamento Nacional de Fiscalização das Comunica 

çoes sobre a pretensao de instalar a 	estação 

terrena (ERT), para fins de autorização, infor 

mando o numero de registro ou homologação 	no 

lorena.silva
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